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ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO VICE-PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VICE-PREFEITO

 LEI Nº 1.542, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. (*)
 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

ALTERA O ART. 43 E O ANEXO IV DA LEI MU-
NICIPAL Nº 1.397, DE 23 DE JANEIRO DE 2012, 
QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DE CARGOS, 
CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º O art. 43 da Lei Municipal nº 1.397, de 23 de 
janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43. A gratifi cação de atividade estabeleci-
da no art. 19 da Resolução nº 76/94 é fi xada em 
70% (setenta por cento) sobre o vencimento do 

servidor.

§ 1º O servidor terá direito à gratifi cação de ati-
vidade e/ou auxílio alimentação quando no efe-
tivo exercício de sua função.

§ 2º As gratifi cações de que tratam o caput des-
te artigo não serão concedidas aos servidores 
efetivos que estejam cedidos a outros órgãos da 
Administração Pública Direita ou Indireta, quer 
sejam na esfera federal, estadual ou municipal, 
bem como, os que se encontrem lotados nos ga-
binetes de vereadores.”

 Art. 2º O Anexo IV da Lei Municipal nº 1.397, de 2012, 
passa a vigorar de acordo com a tabela anexa a esta Lei.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de ja-
neiro de 2014.

 Boa Vista, 20 de dezembro de 2013. 

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Vice-Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL Nº 1.397/12

 (*) Republicada por ter saído no D.O.M. nº 3588, de 30.12.13, pág. 1, com incorreção no original.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 231/E, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, de 
11 de julho de 1992, de acordo com o Regimento Interno da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município 
de Boa Vista – JARI MUNICIPAL, aprovado pela Lei nº 968, 
de 17 de julho de 2007,
 

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Diana Barbosa 
Freitas, de Secretária, da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações do Município de Boa Vista – JARI MUNICIPAL. 

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Tatyane de Aguiar 
Caetano, como Secretária, da Junta Administrativa de Recur-
sos de Infrações do Município de Boa Vista – JARI MUNICIPAL. 

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.
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PODER EXECUTIVO

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2149/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo de 
PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 62, 
II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o inciso II, do 
art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado interinamente o senhor Mar-
celo José Araújo de Almeida, para responder pelo cargo em 
comissão de Nível de Direção Superior, Símbolo DS-1, de 
Secretário Municipal, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, cumulativamente com o cargo de Assessor 3, da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
no período de 26.12.13 à 04.01.14.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 26 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2150/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado interinamente o senhor Rena-
to Oliveira Lacerda, para responder pelo cargo em comis-
são de Nível de Direção Superior, Símbolo DS-1, de Secre-
tário Municipal, cumulativamente com o cargo de Assessor 
3, ambos da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
29.12.13 a 05.01.14.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 29 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2151/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado interinamente o senhor Diones 
Cordeiro da Silva, para responder pelo cargo em comissão 
de Diretor Executivo, cumulativamente com o cargo de Ge-
rente de Análise de Controle de Contas, ambos do Fundo 
Municipal de Saúde, no período de 24.12.13 a 08.01.14.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 24 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2152/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica nomeado interinamente o senhor Alan 
Maciel Rolim, para responder pelo cargo em comissão de 
Nível de Assessoramento, Símbolo AS-2, de Diretor Geral do 
HCSA, cumulativamente com o cargo de Diretor Administra-
tivo do HCSA, ambos da Secretaria Municipal de Saúde, nos 
dias 18.12.13 a 19.12.13.

 Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 18 de de-
zembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2153/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso I, do art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Jamerson Williams 
Alves Viana, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, Símbolo AO-5, de Chefe da Divisão de Logística, da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 
 DECRETO Nº 2154/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Hamilton Folhadela Be-
lisário, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, Símbolo AO-5, de Chefe da Divisão de Logística, 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2155/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica nomeada interinamente a senhora Anna 
Paula Vieira Siqueira Silva, para responder pelo cargo em 
comissão de Nível de Atuação Programática, Símbolo AP-
6, de Superintendente da Saúde, cumulativamente com o 
cargo de Coordenador 4, ambos da Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 13.12.13 à 17.12.13.

 Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de de-
zembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2156/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica nomeada interinamente a senhora Ja-
queline Oliveira de Andrade, para responder pelo cargo em 
comissão de Nível de Atuação Programática, Símbolo AP-
6, de Superintendente da Saúde, cumulativamente com o 
cargo de Coordenador 1, ambos da Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 21.12.13 à 27.12.13.

 Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 21 de de-
zembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2157/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Ruhan Bueno Ribeiro 
Peres, para exercer o cargo em comissão de Nível de Asses-
soramento, Símbolo AS-11, de Assistente Setorial, da Equipe 
de Apoio Técnico, da Secretaria Municipal de Obras e Urba-
nismo.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.
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Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 
 DECRETO Nº 2158/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Roberval Lopes Quei-
roz, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, Símbolo AO-10, de Agente Público Municipal 
4, da Secretaria Municipal de Gestão Social.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 
 DECRETO Nº 2159/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo de 
PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 62, 
II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do 
art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Cleilson Almeida 
Paulino, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, 
Símbolo AS-11, de Assistente Setorial, da Secretaria Munici-
pal de Economia, Planejamento e Finanças.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 09 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2160/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Victor Silva Pereira, 
para exercer o cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, Símbolo AS-11, de Assistente Setorial, da Secretaria 
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 09 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2161/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso I, do art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Mariana Pucci Miró, 
do cargo em comissão de Nível de Atuação Programática, 
Símbolo AP-2, de Superintendente de Administração, da Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 23 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2162/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo de 
PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 62, 
II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do 
art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Luciane da Silva 
Cabral, do cargo em comissão de Nível de Atuação Opera-
cional, Símbolo AO-5, de Chefe da Divisão de Suprimento 
e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 23 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2163/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Cessar os efeitos do Decreto nº 1694/P, 22 de 
outubro de 2013, publicado no Diário Ofi cial do Município 
nº 3543, de 23 de outubro de 2013, que nomeou interina-
mente a senhora Gleycia de Aguiar Antony, para responder 
pelo cargo em comissão de Nível de Atuação Programáti-
ca, Símbolo AP-4, de Diretora do Departamento de Apoio 
Operacional, cumulativamente com o cargo de Assessor 4, 
ambos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 23 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 
 DECRETO Nº 2164/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso I, do art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Gleycia de Aguiar 
Antony, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, 
Símbolo AS-4, de Assessor 4, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 23 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2165/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica nomeada interinamente a senhora Lu-
ciane da Silva Cabral, para responder pelo cargo em comis-
são de Nível de Atuação Programática, Símbolo AP-4, de 
Diretora do Departamento de Apoio Operacional, da Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 23 de de-
zembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2166/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica nomeada interinamente a senhora Gley-
cia de Aguiar Antony, para responder pelo cargo em comis-
são de Nível de Atuação Programática, Símbolo AP-2, de 
Superintendente de Administração, da Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 23 de de-
zembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2167/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso I, do art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Iolanda Gonsalves 
de Oliveira, do cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, Símbolo AS-10, de Assistente 3, da Secretaria Muni-
cipal de Economia, Planejamento e Finanças.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 16 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2168/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Iolanda Gonsalves 
de Oliveira, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Assessoramento, Símbolo AS-11, de Assistente Setorial, da 
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 16 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2169/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Felipe de Souza Cos-
ta, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, Símbolo AO-5, de Chefe da Divisão de Insta-
lação e Manutenção, da Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 16 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2170/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Luiz Felipe de Souza 
Lima, para exercer o cargo em comissão de Nível de Asses-
soramento, Símbolo AS-11, da Equipe de Apoio Técnico, da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 16 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2171/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo de 
PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 62, 
II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do 
art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Igleide Sabino de 
Macêdo Borges Silva, do cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Operacional, Símbolo AO-6, de Vice-Diretor de Unida-
de Escolar, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 17 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2172/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica nomeada interinamente a senhora Sa-
brina Amaro Tricot, para responder pelo cargo em comissão 
de Nível de Direção Superior, Símbolo DS-1, de Coordena-
dora Executiva, cumulativamente com o cargo de Assessor 
Técnico, ambos da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor – PROCON BOA VISTA, no período de 
23.12.13 a 01.01.14.

 Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 23 de de-
zembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 
 DECRETO Nº 2173/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada interinamente a senhora Tha-
riny de Souza Bríglia, para responder pelo cargo em co-
missão de Diretora Executiva, do Fundo Municipal de As-
sistência Social, cumulativamente com o cargo de Assessor 
3, da Secretaria Municipal de Gestão Social, no período de 
06.01.14 à 20.01.14.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 
 DECRETO Nº 2174/P, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Keilania 
Feitoza de Souza, do cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, Símbolo AS-7, de Assistente de Saúde 1, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 30 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 
 DECRETO Nº 2175/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso I, do art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º - Ficam exonerados dos cargos em comis-
são da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde, os servidores constantes do anexo único, parte inte-
grante e inseparável deste Decreto.
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 01 
de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 31 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2175/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

NOME SÍMBOLO CARGO
Airton Roberto Walker AS-11 Assistente Setorial
Antonio Marcos Damasceno AS-11 Assistente Setorial
Antonio Nunes dos Reis Neto AO-5 Agente Público Municipal 2
Carlos Alberto Marques da Silva AO-10 Agente Público Municipal 4
Carlos Zica da Costa Silva AS-11 Assistente Setorial
Cláudio dos Santos Ferreira CS-5 Coordenador 5
Creomar Oliveira Silva AO-10 Agente Público Municipal 4
Dalvany Melo de Castro AS-6 Assessor Técnico de Saúde
Diego Mulinari Tribino AS-7 Assistente de Saúde 1
Emanuelle de Melo Cabral AS-11 Assistente Setorial
Ione Maria da Conceição Mota AS-11 Assistente Setorial
Jader da Silva Franco AS-11 Assistente Setorial
João Batista AS-11 Assistente Setorial
Judá Rodrigues Soares AO-10 Agente Público Municipal 4
Kátia Vitória Almeida Silva AS-6 Assessor Técnico de Saúde
Laina Rodrigues Farias AS-11 Assistente Setorial
Mário Sergio Ferreira da Silva AS-11 Assistente Setorial
Marlon da Silva Padilha AS-7 Assistente de Saúde 1
Maury Silveira de Sousa AS-11 Assistente Setorial
Regina Kátia Pereira dos Santos AS-11 Assistente Setorial
Rogério Gomes de Lima CS-4 Coordenador 4
Roilson Reis de Queiroz AO-10 Agente Público Municipal 4
Silvia Cardeli da Silva AO-10 Agente Público Municipal 4
Wanderlei Marinho de Souza CS-5 Coordenador 5

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2176/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º - Ficam nomeados nos cargos em comissão 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde, os servidores constantes do anexo único, parte inte-
grante e inseparável deste Decreto.
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 01 
de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 31 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2176/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

NOME SÍMBOLO CARGO
Adreson Figueiredo da Silva AS-11 Assistente Setorial
Adria Marina Lopes de Araújo AS-6 Assessor Técnico de Saúde
Adriele da Silva de Sousa AS-11 Assistente Setorial
Ana Luiza Moreira Martins AS-11 Assistente Setorial
Antonio Nunes dos Reis Neto AS-7 Assistente de Saúde 1
Beth Josefi na Cavalcante AS-11 Assistente Setorial
Carla Daniela Barroso da Silva CS-5 Coordenador 5
Carla Nunes dos Santos Almeida AO-10 Agente Público Municipal 4
Clerisneide Alves da Silva AS-7 Assistente de Saúde 1
Dalvany Melo de Castro AS-5 Assessor 5
Daniel Moraes Martins AS-11 Assistente Setorial
Daniele Moraes Chaves AS-11 Assistente Setorial
Diego Mulinari Tribino AS-6 Assessor Técnico de Saúde
Divina da Silva Moraes Souza AS-7 Assistente de Saúde 1
Evaldo Pereira da Rocha AS-11 Assistente Setorial
Francisca das Chagas Craveiro Holanda AO-10 Agente Público Municipal 4
Francisco Henrique da Silva AS-11 Assistente Setorial

Geovane da Silva Sousa AS-11 Assistente Setorial
Guilherme Paraguaçu Chaves AS-11 Assistente Setorial
Iguatemy Jann Ziegler CS-2 Coordenador 2
India Sumaia Santos Andrade AS-11 Assistente Setorial
Jocia Maria Lima Casto AO-10 Agente Público Municipal 4
Josué Santana Lima AO-10 Agente Público Municipal 4
Kátia Vitória Almeida Silva AS-5 Assessor 5
Keile Cristina Silveira Sousa AO-11 Apoio Administrativo 2
Luciano Ferreira Brito AO-10 Agente Público Municipal 4
Marcos da Silva Pinto AS-11 Assistente Setorial
Maria do Socorro Ferreira Lobato AS-11 Assistente Setorial
Maria Eliane Oliveira e Silva AS-11 Assistente Setorial
Marlon da Silva Padilha AS-6 Assessor Técnico de Saúde
Raimundo Nonato Cardoso Filho AO-5 Agente Público Municipal 2
Rilely da Silva Rabelo CS-5 Coordenador 5
Rosimar Santos Oliveira AO-11 Apoio Administrativo 2
Sebastião da Silva Pinto AS-11 Assistente Setorial
Silvino Ferreira de Souza AS-11 Assistente Setorial
Tenyson Pimentel de Souza AO-10 Agente Público Municipal 4
Tyciana Marques Travassos AS-6 Assessor Técnico de Saúde
Walane Silva Pereira AS-11 Assistente Setorial
Wanderlei Marinho de Souza AS-6 Assessor Técnico de Saúde

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 
 DECRETO Nº 2177/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso I, do art. 34, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Andréia Galdino 
dos Santos, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, Símbolo AO-11, de Agente Público Municipal 5, da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 31 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 DECRETO Nº 2178/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Andréia Galdino 
dos Santos, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Atuação Operacional, Símbolo AO-5, de Chefe da Divisão de 
Saneamento, da Superintendência de Infraestrutura Urba-
na, da Secretaria Municipal Obras e Urbanismo.
 
 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de 
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 31 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO
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 DECRETO Nº 2179/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o artigo 75, inciso I, “p”, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo 
com o inciso I, do art. 32, combinado com art. 33, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Leida Al-
ves de Lima, do cargo efetivo de Auxiliar Municipal A-03, 
Especialidade: Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula nº 
26809, do quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme o 
Processo nº 2807/2013-SMAG, declarando em decorrência, 
a vacância do cargo acima mencionado.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 23 de 
outubro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 31 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

PORTARIA Nº 651/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o Art. 75, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de 
acordo com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art.1º Tornar vago por motivo de falecimento, o 
cargo efetivo de Raimundo Cardoso da Silva, Guarda Mu-
nicipal, especialidade: Guarda Municipal de 1ª Classe, ma-
trícula nº 01951, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
conforme Certidão de Óbito.

 Art.2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 15 de de-
zembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
 
 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 31 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

PORTARIA Nº 652/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o Art. 75, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art.1º Conceder à servidora Josefa Ligia Lopes Da-
masceno, Professor da Educação Básica-Pedagogia II-1, 

matrícula nº 30027, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, confor-
me processo nº 3047/2013-SMAG.

 Art. 2º A licença de que trata o art. 1º, é com remu-
neração integral, e terá o prazo de 10 (dez) dias, no período 
de 30.10.13 à 08.11.13.

 Art.3º Esta Portaria tem efeito retroativo a 30 de ou-
tubro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 31 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

PORTARIA Nº 653/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o Art. 75, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art.1º Conceder à servidora Sara Barroso da Silva, 
Enfermeira, Categoria Funcional: Analista Municipal, matrí-
cula nº 29628, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licen-
ça por motivo de doença em pessoa da família, conforme 
processo nº 3053/2013-SMAG.

 Art. 2º A licença de que trata o art. 1º, é com remu-
neração integral, e terá o prazo de 32 (trinta e dois) dias, no 
período de 25.10.13 à 25.11.13.

 Art.3º Esta Portaria tem efeito retroativo a 25 de ou-
tubro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 31 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

PORTARIA Nº 654/P, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Art. 62, II, combinado com o Art. 75, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art.1º Conceder à servidora Deurlene Dias de Abreu 
Costa, Técnico Municipal G-01, Especialidade: Assistente 
Administrativo, matrícula nº 25116, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, Licença por motivo de doença em pessoa 
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da família, conforme processo nº 3136/2013-SMAG.

 Art. 2º A licença de que trata o art. 1º, é com remu-
neração integral, e terá o prazo de 16 (dezesseis) dias, no 
período de 04.11.13 à 19.11.13.

 Art.3º Esta Portaria tem efeito retroativo a 04 de no-
vembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Vista, 
em 31 de dezembro de 2013.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Prefeito em exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM

 
PORTARIA Nº. 72/2013-PRESSEM, 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Secretario Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Artigo 49, § 6º, da Lei Municipal n°. 812/2005, combinado 
com a Lei Delegada n°. 016 de 31 de dezembro de 2008.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Indicar a Senhora MARIA SOCORRO DE SOU-
ZA MENEZES, Chefe de Divisão, para responder interinamen-
te pelo cargo de Diretora do Departamento Administrativo, 
da estrutura organizacional do Regime de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, no 
período de 15 de janeiro a 13 de fevereiro de 2014. 

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito na data de sua as-
sinatura.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, e 
 Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas, em 30 de dezembro de 2013.

Donald Anders Tavares
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

– SMAG – Adjunto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM

PORTARIA Nº. 73/2013-PRESSEM, 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Artigo 49, § 6º, da Lei Municipal nº. 812/2005, combinado 
com a Lei Delegada nº. 016 de 31 de dezembro de 2008.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Indicar a Senhora ANNA CAROLINA VIEI-
RA DE SIQUEIRA E SILVA - Diretora do Departamento, para 

responder interinamente pelo cargo de Superintendente, 
da estrutura organizacional do Regime de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no período de 13 de janeiro a 11 de fevereiro de 2014.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito na data de sua assi-
natura.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, e.
 Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas, em 30 de dezembro de 2013.

Donald Anders Tavares
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

– SMAG – Adjunto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – PRESSEM

AVISO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 1198/2013

 O Município de Boa Vista – RR, através da Secretária 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, 
torna público para conhecimento dos interessados que o 
processo em epígrafe que tem como objeto: Locação de 01 
(um) veículo sem motorista, para atender as necessidades 
do Regime de Previdência Social dos Servidores do Muni-
cípio de Boa Vista – PRESSEM foi revogado pela autoridade 
competente, consoante disposto nos termos do caput art. 49 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A decisão da íntegra 
se encontra nos autos do processo supra-referenciado.

 Boa Vista-RR, 31 de dezembro de 2013.

Donald Aders Tavares
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PORTARIA Nº 036/13-GPNS/SMOU   
 
 O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, no 
uso de suas atribuições legais e,
 Considerando o que preceitua o Art. 76, da Lei Mu-
nicipal nº 458, de 1º de junho de 1998;

 RESOLVE: 
     
 Art. 1º- Suspender por extrema necessidade de 
serviços, o gozo de férias da servidora cargo em comissão, 
BÁRBARA JAMILE DA SILVA MELO, Assistente Técnico, matrí-
cula nº 43.266, referente ao exercício de 2014, que seriam 
gozadas no período de 02.01 à 31.01.2014, para serem go-
zadas em data ainda a ser defi nida.
  
 Art. 2º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
    
 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 30 de dezembro de 2013.

Ubirajara Magalhães Silva 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo-Adjunto
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Presidente:
Leonardo Rodrigues Moreira

Primeiro Vice-Presidente:
Aline Maria de Menezes Rezende Chagas

Segundo Vice-Presidente:
Marcelo Rodrigues Batista

Primeiro Secretário:
Júlio Cezar Medeiros Lima

Segundo Secretário:
Mirian dos Reis Melo
Terceiro Secretário:

Sandro Denis de Souza Cruz

 Abel Salvador Mesquita Júnior, Adelino Dias de 
Sousa Neto, Alcinira Magalhães Mota Freitas, Alexandre 
Moreira dos Santos, Antonio Adberto Resende Veras, 
Edvaldo Moura de Sousa, João Maria Cesar Balduino, 
José Flavio de Matos, Manoel Neves de Macedo, Masa-
my Eda, Mauricelio Fernandes de Melo, Mayara da Silva 
Ferreira, Paulo Carpejane Alves Ferreira, Paulo Bastos 
Linhares, Sandro Cavalcante França.

Poder Legislativo
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